
COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA

REQUERIMENTO Nº    DE AUDIÊNCIA PÚBLICA

Requer a realização de Audiência Pública

em alusão ao Dia Internacional da Língua

de Sinais

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos regimentais, a realização de Audiência Pública no âmbito

desta  Comissão,  em  alusão  ao  Dia  Internacional  da  Língua  de  Sinais,  celebrado

anualmente  em  23  de  setembro,  conforme  instituído  pela  Organização  das  Nações

Unidas (ONU), por meio de resolução aprovada em sua 72ª sessão, em 19 de dezembro

de 2017. A audiência tem como finalidade fomentar o debate sobre a importância da

Língua  de  Sinais  como  ferramenta  de  comunicação,  inclusão  e  exercício  pleno  da

cidadania da população surda.

JUSTIFICATIVA

A Língua de Sinais é um instrumento de identidade cultural, pertencimento e

autonomia das pessoas surdas. Seu reconhecimento e fortalecimento são pilares para a

garantia dos direitos fundamentais, como o acesso à educação, à saúde, ao trabalho e à

informação.  Valorizar  essa forma de linguagem é respeitar  a  diversidade linguística e

assegurar a efetiva participação das pessoas surdas na vida social.

No entanto, a falta de intérpretes nos espaços públicos, a escassez de políticas

educacionais bilíngues, e a ausência de campanhas de sensibilização ainda configuram

barreiras  significativas  à  comunicação  e  à  integração  social  da  comunidade  surda.  A

promoção da Língua de Sinais vai além da acessibilidade: trata-se de uma questão de

justiça social e equidade.

A audiência pública proporcionará um espaço de escuta ativa e construção

coletiva  de  soluções,  reunindo  pessoas  surdas,  professores  de  Libras,  intérpretes,

pesquisadores  e  representantes  do  poder  público.  O  objetivo  é  debater  políticas  de *C
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valorização  da  Língua  de  Sinais,  capacitação  de  profissionais,  expansão  do  ensino

bilíngue e medidas de incentivo à presença de intérpretes em serviços essenciais.

Reafirmar  o  valor  da  Língua  de  Sinais  é  reconhecer  a  pluralidade  do  ser

humano e garantir a dignidade de quem se comunica de forma diferente, mas com os

mesmos  direitos.  A  data  internacional  é,  portanto,  um  marco  para  intensificarmos  o

diálogo, as ações e os compromissos com a acessibilidade linguística no Brasil.

Nestes termos,

Pede deferimento.

Sala das Comissões, de      de 2025

DEPUTADO DUARTE JR

PSB/MA
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